
O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/10/2023 às 15:31:58 foi protocolizado o documento
sob o Nº 101980/23 da subcategoria Termo Aditivo de Contrato , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal
de Princesa Isabel, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jace Alves de
Oliveira.

Nº de Ordem do Aditivo: 2º Aditivo
Data da Assinatura do Aditivo: 01/09/2023
Data de Publicação do Aditivo: 01/09/2023
Tipo do Aditivo: Aditivo de outro tipo
Justificativa: EXTRATO DO SEGUNDO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 277/2022 - Processo
Administrativo nº 83/2022. Pregão Presencial nº 004/2022. Contratante: Prefeitura de Princesa Isabel-PB, CNPJ:
08.888.968/0001-08. Contratada: Casa das Carnes Frigorifico Ltda-ME, CNPJ: 11.571.851/0001-00. Objeto:
Prestar fornecimento de combustíveis na sede do município, para dos veículos pertencente a Prefeitura e os que
por força contratual tenha direito ao mesmo, devendo atender os abastecimentos de segunda a sexta feira
(sábado, domingo e feriados) durante 24 (vinte e quatro horas) por dia, referente aos itens 1, 2 e 3. Da justificativa:
Prestar o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios destinados as diversas Secretarias, LOTES II, VI E VIII.
Da justificativa: O presente apostilamento se faz necessário uma vez que o estatuto de licitações e Contrato (Lei
Federal nº 8.666/1993), quando define os preceitos de contratação pela administração Pública, determina que
eventos dessa natureza sejam precedidos de simples apostila. Para se utilizar dessa exceção, a lei exige que o
objeto a ser apostilado esteja enquadrado nas permissões previstas na legislação e é usado quando as bases
contratuais não forem alteradas, ou seja, o valor unitário do item não fora alterado, é o caso do referido contrato.
Esse apostilamento se dá para acrescentar as Secretarias Municipais não citada nos lote dos referido contrato,
visando a utilização do saldo dos quantitativos contratos. Considerando, que no contrato já está prevista as fontes
de recursos e as dotações orçamentárias das Secretarias Municipais, assim, fica contemplado o previsto no art. 65
§8º da Lei Federal nº 8.666/93. Desta forma, realiza-se o presente apostilamento, cujo objetivo é a inclusão das
Secretarias Municipais ora mencionados a seguir: Unidade orçamentária: 02.00 Sec. Finanças, Administração e
Planejamento; Unidade orçamentária: Sec. Executiva e de Articulação Política; Unidade orçamentária: 04.00 Sec.
Infra-Estrutura, Meio Ambiente e Agricultura; Unidade orçamentária: 17.00 Setrans - Secretaria de Transporte
17.00 e Mobilidade Urbana; Unidade orçamentária: 06.00 Procuradoria Jurídica; Unidade orçamentária: 08.00
(Fundo Municipal de Saúde). Este apostilamento entra em vigor a partir de sua assinatura e consequentemente
sua publicação. Publique-se e cumpra-se. Princesa Isabel - PB, 01 de setembro de 2023. Ricardo Pereira do
Nascimento  Prefeito.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 4f506218ecf0b2d9ddacfffeb59f1df3

Comprovantes de regularidade da contratada Não

Justificativa técnica Não

Parecer jurídico Não

Termo aditivo ou registro do apostilamento Sim 09d94e9d521a917f315c5374bf59e2ca
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João Pessoa, 03 de Outubro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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